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FATO RELEVANTE  

Em conformidade com o § 4º do art. 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e com a 
Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, o Banco do Brasil S.A. (BB) informa que serão 
retomadas as antecipações intermediárias de Juros sobre Capital Próprio (JCP), respeitando o 
dividendo mínimo e obrigatório disposto no art. 48 do Estatuto Social do BB, e em conformidade 
com o disposto na Resolução CMN no 4.820, de 29 de maio de 2020.  
 
2. Essa antecipação é comumente distribuída pelo BB e havia sido suspensa em 
atendimento à Resolução CMN nº 4.797, de 06 de abril de 2020, conforme Fato Relevante 
divulgado em 07.05.2020, resolução essa que foi revogada pela Resolução CMN no 4.820, de 
29 de maio de 2020. 
 
3. Fatos adicionais julgados relevantes serão prontamente divulgados ao mercado. 
 

 
 

Brasília (DF), 26 de agosto de 2020. 
 

Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo 
Vice-Presidente Gestão Financeira e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT  

Pursuant to paragraph 4 of Article 157 of Law 6404/76, dated December 15th, 1976 and 
according to CVM (Brazilian Securities and Exchange Commission) Regulation 358, dated 
January 3rd, 2002, Banco do Brasil S.A. (“BB”) hereby informs that will resume the intermediate 
anticipation payments of Interest on Own Capital (IOC), respecting the minimum and mandatory 
dividend set forth in art. 48 of BB's Bylaws, and in accordance with the provisions of CMN 
Resolution 4,820, of May 29, 2020. 
 
2. This anticipation is commonly distributed by BB and had been suspended in compliance 
with CMN Resolution 4,797, of April 6, 2020, according to the Material Fact disclosed on May 7, 
2020, resolution which was revoked by CMN Resolution 4,820, of May 29, 2020. 
 
3. Further facts, deemed relevant, will be promptly disclosed to the market.  
 
 
 
 

Brasília (DF), August 26th, 2020. 
 

Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo  
CFO 
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